
 

 

CARTILHA PARA ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

INFORMAÇÕES PARA O PROCESSO DE ADESÃO (OBRIGATÓRIO): 

Prezados(as), 
 
Visando instruir o processo de autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 17/2024 
do TRT5, solicitamos o envio dos seguintes documentos em formato PDF: 

1. Ofício de solicitação: Em papel timbrado do órgão e assinado pelo responsável da 
unidade. 

2. Justificativa: Apresentada em papel timbrado do órgão e assinada pelo responsável da 
unidade, detalhando os motivos da adesão. 

3. Pesquisa de preços: Documento que comprove a vantajosidade da adesão à Ata nº 
17/2024 do TRT5. 

4. Ofício do fornecedor: Manifestando sua concordância com a adesão. 

5. Deverá ser encaminhado para o e-mail marcia_50310@trt5.jus.br, com cópia 
para aderbal.santos@trt5.jus.br, aos cuidados de Márcia Brito Pereira, Diretora da 
Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica - CIT do TRT da 5ª Região. A comprovação 
de vantajosidade se dará através da realização de estudo que demonstre o ganho de 
eficiência, viabilidade e economicidade da utilização desta ata de registro de preços. A 
manifestação do órgão gerenciador (TRT5) ficará condicionada à realização do estudo 
em questão. 

Informamos que, em razão de questões operacionais, o sistema CONTRATOS.GOV.BR não estará 
disponível para este processo, embora os documentos solicitados estejam em conformidade 
com as exigências da plataforma. 

A ordem de análise das solicitações seguirá a data de recebimento do ofício de solicitação, que 
deverá ser encaminhado para o e-mail marcia_50310@trt5.jus.br, com cópia 
para aderbal.santos@trt5.jus.br, aos cuidados de Márcia Brito Pereira, Diretora da 
Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica - CIT do TRT da 5ª Região. 
============================================================================= 

 
Ata de Registro de Preços n° 17/2024 
Pregão Eletrônico n° nº 90018/2024 (PROCESSO N.º 3816/2024) 
Detentor da Ata: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região  
Âmbito: Municipal/Estadual/Federal  

Objeto: Aquisição, de ativos de rede compreendidos por switches para redes Local Area 
Network - LAN, além de módulos, acessórios, solução de gerência, e prestação de serviço de 
instalação, transferência de conhecimento, suporte técnico e garantia estendida de, no mínimo, 
60 (sessenta) meses, para renovação e ampliação do parque de equipamentos de rede do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
 
Critério Para Adesão: Os órgãos e/ou entidades que não participaram do certame licitatório, 
poderão aderir aos itens desta ARP, desde que apresente: 

1. Ofício de solicitação: Em papel timbrado do órgão e assinado pelo responsável da 
unidade. 
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2. Justificativa: Apresentada em papel timbrado do órgão e assinada pelo responsável da 
unidade, detalhando os motivos da adesão. 

3. Pesquisa de preços: Documento que comprove a vantajosidade da adesão à Ata nº 
17/2024 do TRT5. 

4. Ofício do fornecedor: Manifestando sua concordância com a adesão. 

5. Deverá ser encaminhado para o e-mail marcia_50310@trt5.jus.br, com cópia 
para aderbal.santos@trt5.jus.br, aos cuidados de Márcia Brito Pereira, Diretora da 
Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica - CIT do TRT da 5ª Região. A comprovação 
de vantajosidade se dará através da realização de estudo que demonstre o ganho de 
eficiência, viabilidade e economicidade da utilização desta ata de registro de preços. A 
manifestação do órgão gerenciador (TRT5) ficará condicionada à realização do estudo 
em questão. 

Informamos que, em razão de questões operacionais, o sistema CONTRATOS.GOV.BR não estará 
disponível para este processo, embora os documentos solicitados estejam em conformidade 
com as exigências da plataforma. 

A ordem de análise das solicitações seguirá a data de recebimento do ofício de solicitação, que 
deverá ser encaminhado para o e-mail marcia_50310@trt5.jus.br, com cópia 
para aderbal.santos@trt5.jus.br, aos cuidados de Márcia Brito Pereira, Diretora da 
Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica - CIT do TRT da 5ª Região. A comprovação de 
vantajosidade se dará através da realização de estudo que demonstre o ganho de eficiência, 
viabilidade e economicidade da utilização desta ata de registro de preços. A manifestação do 
órgão gerenciador (TRT5) ficará condicionada à realização do estudo em questão. 
 
Dados Para Adesão:  
Solicitação via e-mail, para Sra. Márcia Brito Pereira E-mail: marcia_50310@trt5.jus.br 
Validade da ARP: 12 (doze) meses, prorrogado por mais 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 18/07/2024 
Vigência: 17/07/2026 
 
Dados da Contratada:  
Razão Social: Compwire Informática Ltda 
CNPJ: 01.181.242/0002-72 
I.E.: 2.566.740-60 
Endereço: Rua Agenor Cardoso, 131, Bairro Trindade, Florianópolis/SC - CEP: 88.036-015 
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